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Ofício n. 66/AFEPA/DTS/DAI/PARL, do Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, José Serra. Encaminhamento de tradu~ão 
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Oficio N° 6 6 AFEP A/DTS/DAIIP ARL 

Brasília, em os de dezembro 

Senhor Presidente, 

·~ 
Cumpre-me informar Vossa Excelência de que foram detectados erros~~ 

o-
na tradução para o português da Convenção sobre o Trabalho Decente para as i ~ 

Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos (n° 189) e respectiva Recomendação ··'?fO 
(n° 201), da Organização Internacional do Trabalho, ora em trâmite nessa Câmara ~ 

dos Deputados pela Mensagem (MSC) no 132/2016. 

2. Com vistas a adequar o texto em português às versões autênticas em 

inglês, francês e espanhol, procedeu-se à revisão da tradução originalmente enviada 

ao Congresso Nacional. 

3. As modificações realizadas apenas corrigem a tradução para o português 

e ajustam o texto às versões autênticas em inglês, francês e espanhol, que vinculam 

no plano jurí~ico internacional os Estados-Partes da referida Convenção. 

4. À luz do exposto, encaminho em anexo íntegra do texto corrigido da 

tradução para o português da Convenção sobre o Trabalho Decente para as 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rodrigo Maia 
Presidente da Camara dos Deputados 

' c 
; , 
• 



Fls. 2 do Oficio N° 6 6 AFEP AJDTS/DAI/P ARL 

Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos (n° 189) e respectiva Recomendação 

(n° 201), para substituição daquele que havia seguido pela MSC n° 132/2016. 

5. Muito agradeceria os obséquios de Vossa Excelência para fazer inserir o 

presente Oficio nos autos daquela Mensagem, ora sob a apreciação da Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Atenciosamente, 

JOSÉ U'.....,~ ...... ~ 
Ministro de Estado d 

OFI 840412016 



CONVENÇÃO 189 

CONVENÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DECENTE PARA AS TRABALHADORAS E 

TRABALHADORES DOMÉSTICOS 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração do Secretariado Internacional do 

Trabalho, e reunida em 12 de junho de 2011, em sua centésima sessão; 

Consciente do compromisso da Organização Internacional do Trabalho de promover o trabalho 

decente para todos por meio da realização dos objetivos da Declaração da OIT relativa 

aos Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho e da Declaração da OIT sobre a 
Justiça Social para uma Globalização Justa; 

Reconhecendo a contribuição significativa dos trabalhadores domésticos para a economia 

mundial, que inclui o aumento das possibilidades de trabalho remunerado para as 
trabalhadoras e trabalhadores com responsabilidades familiares, o incremento da 

prestação de cuidados a pessoas idosas, crianças e pessoas com deficiência e das 

transferências substanciais de renda para e entre países; 

Considerando que o trabalho doméstico continua sendo subvalorizado e invisível e é 

executado principalmente por mulheres e meninas, muitas das quais são migrantes ou 

membros de comunidades desfavorecidas e que estão particularmente vulneráveis à 

discriminação associada às condições de emprego e de trabalho e a outras violações 

dos direitos humanos; 

Considerando também que em países em desenvolvimento com oportunidades de emprego 

formal historicamente escassas, os trabalhadores domésticos representam uma 

proporção significativa da população ativa nacional e se encontram entre os mais 

marginalizados; 

Recordando que, salvo disposição em contrário, as convenções e recomendações 

internacionais do trabalho se aplicam a todos os trabalhadores, incluindo os 

trabalhadores domésticos; 

Observando a particular relevância para os trabalhadores domésticos da Convenção sobre os 
Trabalhadores Migrantes (revisada), 1949 (n!! 97), da Convenção sobre os 

Trabalhadores Migrantes (disposições complementares), 1975 (n!! 143}, da Convenção 

sobre os Trabalhadores com Responsabilidades Familiares, 1981 (n2 156), da 

Convenção sobre as Agências de Emprego Privadas, 1997 (n!! 181), da Recomendação 
sobre a Relação de Trabalho, 2006 (n2 198), bem como do Quadro Multilateral da OIT 

para as Migrações de Mão-de-obra: princípios e diretrizes não vinculantes para uma 

abordagem baseada em direitos para a migração laboral (2006); 
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Reconhecendo que as condições particulares em que o trabalho doméstico é executado 
justificam complementar as normas de âmbito geral com normas específicas para os 
trabalhadores domésticos a fim de que possam exercer plenamente seus direitos; 

Tendo presente outros instrumentos internacionais relevantes, como a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, o Pacto 
Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, a Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção das 
Nações Unidas Contra o Crime Transnacional Organizado e, em particular, seu 
Protocolo para Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em especial de 
Mulheres e Crianças e o seu Protocolo contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por via 
Terrestre, Marítima e Aérea, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção 
Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e 
seus Familiares; 

Tendo decidido adotar diversas propostas relativas ao trabalho decente para os trabalhadores 
domésticos, questão que constitui o quarto ponto da agenda da sessão; 

Tendo decidido que essas propostas tomariam a forma de uma convenção internacional, 

Adota, neste dia dezesseis de junho de dois mil e onze, a seguinte convenção, que deve ser 
citada como Convenção sobre as Trabalhadoras e Trabalhadores Domésticos, 2011. 

Artigo 1!1 

Para efeitos da presente convenção: 

a) O termo "trabalho doméstico" designa o trabalho efetuado em um ou para vários 
domicílios; 

b) O termo "trabalhador doméstico" designa qualquer pessoa que execute um trabalho 
doméstico em uma relação de emprego; 

c) Uma pessoa que executa trabalho doméstico apenas ocasionalmente ou esporadicamente 
e não como ocupação profissional não é um trabalhador doméstico. 

Artigo 2!1 

1. A convenção aplica-se a todos os trabalhadores domésticos. 

2. Um Membro que ratifique esta convenção pode, após consulta às organizações de 
empregadores e de trabalhadores mais representativas e, quando existam, às organizações 
representativas de trabalhadores domésticos e às de empregadores de trabalhadores 
domésticos, excluir total ou parcialmente de seu campo de aplicação: 

a) Categorias de trabalhadores que se beneficiem de outro tipo de proteção pelo menos 
equivalente; 
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b) Categorias limitadas de trabalhadores relativamente aos quais se verifiquem problemas 
particulares de significativa importância. 

3. Todo Membro que se prevaleça da possibilidade prevista no parágrafo anterior deve, 
em seu primeiro relatório sobre a aplicação da convenção, de acordo com o artigo 22 da 
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, indicar toda categoria particular de 
trabalhadores assim excluída precisando as razões de tal exclusão e, nos seus relatórios 
posteriores, especificar todas as medidas que possa ter tomado com vista a estender a 
aplicação da convenção aos trabalhadores interessados. 

Artigo 3!! 

1. Todo Membro deve tomar medidas para assegurar a promoção e a proteção efetivas 
dos direitos humanos de todos os trabalhadores domésticos como previsto na presente 
convenção. 

2. Todo Membro deve tomar, relativamente aos trabalhadores do serviço doméstico, as 
medidas previstas pela presente convenção para respeitar, promover e pôr em prática os 
princípios e direitos fundamentais no trabalho, a saber: 

a) a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo do direito à negociação coletiva; 
b) a eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou compulsório; 
c) a erradicação efetiva do trabalho infantil; 

d) a eliminação da discriminação em matéria de emprego e profissão. 

3. Ao tomar medidas para assegurar que os trabalhadores domésticos e os empregadores 
dos trabalhadores domésticos usufruam do direito de associação e do reconhecimento efetivo 
do direito à negociação coletiva, os Membros devem proteger o direito dos trabalhadores 
domésticos e dos empregadores dos trabalhadores domésticos constituírem e, sujeitos às 
regras dos respectivos estatutos, filiarem-se às organizações, federações e confederações da 
sua escolha. 

1. Todo o Membro deve fixar uma idade mínima para os trabalhadores domésticos 
compatível com as disposições da Convenção sobre a Idade Mínima, 1973 (n2 138), e da 
Convençãosobre as Piores Formas de Trabalho Infantil, 1999 (n!! 182), e que não deve ser 
inferior ao estipulado na legislação nacional aplicável aos trabalhadores em geraL 

2. Todo o Membro deve tomar medidas para assegurar que o trabalho realizado por 
trabalhadores domésticos com idade inferior a 18 anos e superior à idade mínima para o 
emprego não os prive da escolaridade obrigatória nem comprometa as suas oportunidades de 
prosseguir com seus estudos ou formação profissional. 

Artigo 5!! 
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Todo Membro deve tomar medidas para assegurar que os trabalhadores domésticos 

gozem de proteção efetiva contra todas as formas de abuso, assédio e violência. 

Todo Membro deve tomar medidas para assegurar que os trabalhadores domésticos, 

como os demais trabalhadores em geral, usufruam de condições de emprego equitativas, bem 
como de condições de trabalho decentes e, se estiverem alojados no domicílio onde 

trabalham, de condições de vida dignas que respeitem a sua privacidade. 

Artigo 79 

Todo Membro deve tomar medidas para assegurar que os trabalhadores domésticos 
sejam informados de suas condições de trabalho de forma adequada, verificável e facilmente 

compreensível, de preferência, se possível, por meio de contratos escritos de acordo com a 

legislação nacional ou com as convenções coletivas, que incluam, em particular: 

a) nome e endereço do empregador e do trabalhador; 

b} endereço do ou dos locais de trabalho habituais; 

c) data do início do contrato e, se o contrato for por prazo determinado, sua duração; 

d) natureza do trabalho a ser executado; 

e) a remuneração, método de cálculo e periocidade dos pagamentos; 

f) duração da jornada de trabalho; 

g) férias anuais remuneradas e períodos de descanso diário e semanal; 

h) fornecimento de alimentação e acomodação, se for o caso; 

i) período de experiência, se for o caso; 

j) condições de repatriamento, se for o caso; 

k) condições relativas ao término da relação de trabalho, incluindo quaisquer prazos de aviso 

prévio a serem cumpridos tanto pelo empregador, como pelo empregado. 

Artigo 89 

1. A legislação nacional deve prever que os trabalhadores domésticos migrantes 

recrutados em um país para efetuar serviço doméstico em outro país devem receber, por 
escrito, uma oferta de emprego ou um contrato de trabalho válido no país onde o trabalho vá 

ser efetuado, enunciando as condições de trabalho previstas no artigo 72, antes de cruzar 

fronteiras nacionais a fim de efetuar o trabalho doméstico a que se refere a oferta ou o 

contrato. 

2. O parágrafo precedente não se aplica aos trabalhadores que gozem de liberdade de 

circulação para efeitos de emprego em virtude de acordos bilaterais, regionais ou multilaterais 

ou no marco de zonas de integração econômica regionais. 
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3. Os Membros devem tomar medidas para cooperar entre si no sentido de assegurar a 
aplicação efetiva das disposições da presente convenção aos trabalhadores domésticos 
migrantes. 

4. Todo Membro deve especificar, por meio da legislação, regulamentação ou outras 
medidas, as condições sob as quais os trabalhadores domésticos migrantes têm direito à 
repatriação após a cessação ou rescisão do contrato de trabalho para o qual foram 
empregados. 

Todo Membro deve tomar medidas para assegurar que os trabalhadores domésticos: 

a) possam chegar livremente a acordo com o empregador ou potencial empregador quanto 
ao alojamento ou não no domicílio do empregador; 

b) que residam no domicílio do empregador não sejam obrigados a permanecer nesse 
domicilio ou com os membros do domicílio durante os períodos de descanso diário ou 
semanal ou das férias anuais; 

c) tenham direito a conservar em sua posse seus documentos de viagem e de identidade. 

Artigo 102 

1. Todo Membro deve tomar medidas para garantir a igualdade de tratamento entre os 
trabalhadores domésticos e os trabalhadores em geral com relação às horas normais de 
trabalho, à compensação de horas extras, aos períodos de descanso diários e semanais e às 
férias anuais remuneradas, de acordo com a legislação nacional ou acordos coletivos, tendo 
em conta as caraterísticas específicas do trabalho doméstico. 

2. O descanso semanal deve ser pelo menos de 24 horas consecutivas. 

3. Os períodos durante os quais os trabalhadores domésticos não podem dispor 
livremente do seu tempo e ficam à disposição do domicílio onde trabalham para a eventual 
necessidade dos seus serviços devem ser considerados tempo de trabalho até os limites 
previstos pela legislação nacional, pelas convenções coletivas ou por qualquer outro meio 
correspondente com a prática nacional. 

Todo o Membro deve tomar medidas para assegurar que os trabalhadores domésticos se 
beneficiem do regime do salário mínimo, onde tal regime exista, e que a retribuição seja fixada 
sem discriminação baseada no sexo. 

Artigo 12!! 
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1. Os trabalhadores domésticos devem ser pagos diretamente em dinheiro, em intervalos 
regulares e pelo menos uma vez por mês. A menos que a forma de pagamento esteja prevista 
na legislação nacional ou acordos coletivos, o pagamento poderá ser feito por transferência 
bancária, por cheque bancário ou vale postal, por ordem de pagamento, ou outro meio legal 
de pagamento monetário, com o consentimento do trabalhador interessado. 

2. A legislação nacional, os acordos coletivos ou as sentenças arbitrais podem prever o 
pagamento de parte da remuneração dos trabalhadores domésticos com parcelas in natura, 
que não sejam menos favoráveis que os aplicáveis geralmente a outras categorias de 
trabalhadores, com a condição de que sejam tomadas medidas para assegurar que os 
pagamentos in natura tenham a concordância do trabalhador, se destinam ao seu uso e 
benefício pessoais, e que o valor monetário que lhes é atribuído seja justo e razoável. 

Artigo 139 

1. Todo trabalhador doméstico tem direito a um ambiente de trabalho seguro e saudável. 
Todo Membro deve, de acordo com a legislação e a prática nacionais, tomar medidas efetivas 
levando em devida consideração as características específicas do trabalho doméstico, para 
assegurar a segurança e a saúde no trabalho dos trabalhadores domésticos. 

2. As medidas a que se refere o parágrafo anterior podem ser aplicadas progressivamente 
em consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores mais representativas e, 
se existirem, com as organizações representativas de trabalhadores domésticos e as de 
empregadores de trabalhadores domésticos. 

Artigo 149 

1. Todo Membro deve adotar medidas adequadas, de acordo com a legislação nacional e 
tendo em devida consideração as características específicas do trabalho doméstico, para 
assegurar que os trabalhadores domésticos se beneficiem de condições não menos favoráveis 
do que as aplicáveis aos trabalhadores em geral em matéria de segurança social, inclusive no 
que se refere à maternidade. 

2. As medidas referidas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas progressivamente, 
em consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores mais representativas, 
e, onde elas existam, com as organizações representativas dos trabalhadores domésticos e 
com as organizações representantivas dos empregadores dos trabalhadores domésticos. 

Artigo 159 

1. Para proteger efetivamente os trabalhadores domésticos, incluindo os trabalhadores 
domésticos migrantes, recrutados ou colocados através de agências privadas de emprego, 
contra práticas abusivas, todo o Membro deve: 
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a) determinar as condições que regerão o exerclcio das atividades das agências privadas de 
emprego quando recrutam ou colocam trabalhadores domésticos, de acordo com a 
legislação e a prática nacionais; 

b} assegurar que existem mecanismos e procedimentos adequados para a investigação das 
queixas, alegados abusos e práticas fraudulentas no que se refere às atividades das 
agências privadas de emprego relativamente aos trabalhadores domésticos; 

c) tomar todas as medidas necessárias e adequadas, nos limites da sua jurisdição e, quando 
necessário, em colaboração com outros Membros, para proporcionar proteção adequada 

e prevenir os abusos contra os trabalhadores domésticos recrutados ou colocados no seu 
território por agências privadas de emprego. Estas medidas devem compreender leis ou 
regulamentos que especifiquem as obrigações respectivas da agência privada de emprego 
e do domicílio para com o trabalhador doméstico e prevejam sanções, incluindo a 
proibição do exercício das agências privadas de emprego que incorram em práticas 
fraudulentas e abusos; 

d} considerar, quando se contratar os trabalhadores domésticos de um pais para prestar 

serviços em outro pais, a celebração de acordos bilaterais regionais ou multilaterais, com a 
finalidade de prevenir abusos e práticas fraudulentas em matéria de recrutamento, 
colocação e emprego; 

e) tomar medidas para assegurar que os honorários cobrados pelas agências privadas de 
emprego não sejam descontados da remuneração dos trabalhadores domésticos. 

2. Para executar cada uma das disposições do presente artigo, todo Membro deverá 
consultar as organizações de empregadores e de trabalhadores e, onde existam, as 
organizações representativas de trabalhadores domésticos e de empregadores de 
trabalhadores domésticos. 

Artigo 16º 

Todo Membro deve adotar, em conformidade com a legislação, regulamentação e prática 

nacionais, medidas para assegurar que todos os trabalhadores domésticos, pessoalmente ou 
por meio de representante, tenham acesso efetivo aos tribunais ou a outros mecanismos de 
resolução de conflitos, em condições não menos favoráveis do que as previstas para os 
trabalhadores em geral. 

Artigo 17~ 

1. Todo Membro deve criar mecanismos de queixa e meios efetivos e acessíveis que 
assegurem o cumprimento da legislação nacional relativa à proteção dos trabalhadores 
domésticos. 

2. Todo Membro deve formular e implementar medidas relativas à inspeção do trabalho, 
à aplicação de normas e de sanções, tendo em devida consideração as caraterísticas 

particulares do trabalho doméstico, de acordo com a legislação nacional. 
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3. Na medida em que for compatível com a legislação nacional, essas medidas deverão 
especificar as condições em que o acesso ao domicílio do agregado familiar pode ser 
autorizado, no devido respeito pela privacidade. 

Artigo 189 

Todo Membro deve implementar as disposições da presente convenção, em consulta com 
as organizações de empregadores e de trabalhadores mais representativas, por meio de 
legislação e acordos coletivos ou medidas complementares de acordo com a prática nacional, 
estendendo ou adaptando medidas existentes aos trabalhadores domésticos ou elaborando 
medidas específicas para estes, se necessário. 

Artigo 199 

Esta convenção não afeta disposições mais favoráveis aplicáveis aos trabalhadores do 
serviço doméstico em virtude de outras convenções internacionais do trabalho. 

Artigo 209 

As ratificações formais da presente convenção devem ser comunicadas ao Diretor-Geral 
do Secretariado Internacional do Trabalho para efeitos de registro. 

Artigo 219 

1. A presente convenção vincula apenas os Membros da Organização Internacional do 
Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral do Secretariado Internacional 
do Trabalho. 

2. Esta convenção entra em vigor doze meses após as ratificações de dois Membros terem 
sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. Posteriormente, esta convenção entra em vigor para cada Membro doze meses após a 
data do registro da sua ratificação. 

Artigo 229 

1. Todo Membro que tiver ratificado a presente convenção pode denunciá-la no fim de 
um período de dez anos após a data da entrada em vigor inicial da convenção, por meio de 
comunicação ao Diretor-Geral do Secretariado Internacional do Trabalho para efeitos de 
registro. A denúncia produz efeito um ano após ter sido registrada. 
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2. Todo Membro que tiver ratificado a presente convenção e que, no prazo de um ano 
após terminar o período de dez anos mencionado no parágrafo anterior, não fizer uso da 
faculdade de denúncia prevista no presente artigo, ficará vinculado por um novo período de 
dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente convenção no primeiro ano de cada 
novo período de dez anos nas condições previstas no presente artigo. 

Artigo 232 

1. O Diretor-Geral do Secretariado Internacional do Trabalho notificará todos os Membros 
da Organização Internacional do Trabalho dos registros de todas as ratificações e denúncias 
que lhe forem comunicados pelos Membros da Organização. 

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda ratificação que lhe 
tiver sido comunicada, o Diretor-Geral deverá chamar a atenção dos Membros da Organização 
para a data em que a presente convenção entrará em vigor. 

Artigo249 

O Diretor-Geral do Secretariado Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário
Geral das Nações Unidas, para efeitos de registro, de acordo com o artigo 102!! da Carta das 
Nações Unidas, informações completas sobre todas as ratificações e denúncias que tiverem 
sido registradas. 

Artigo 259 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração do Secretariado Internacional 
do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente 
convenção e examinará a conveniência de incluir na agenda da Conferência a questão da sua 
revisão total ou parcial. 

Artigo 262 

1. Se a Conferência adotar uma nova convenção que efetue a revisão da presente 
convenção, e salvo disposição em contrário da nova convenção: 

a) a ratificação por um Membro da nova convenção revisada implica de pleno direito, não 
obstante o disposto no artigo 22!!, a denúncia imediata da presente convenção, desde que 
a nova convenção revisada tenha entrado em vigor; 

b) a partir da entrada em vigor da nova convenção revisada, a presente convenção deixa de 
estar aberta à ratificação dos Membros. 
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2. A presente convenção continua em qualquer caso em vigor na sua forma e conteúdo 
para os Membros que a tenham ratificado e que não tenham ratificado a convenção revisada. 

Artigo 27g 

As versões francesa e inglesa do texto desta Convenção são igualmente autênticas. 
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O texto que precede é o texto autêntico da convenção devidamente adotada pela Conferência 
Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua centésima sessão que teve lugar em 
Genebra e que foi declarada encerrada no décimo sétimo dia de junho de 2011. 

EM FÉ DO QUE apuseram suas assinaturas, neste décimo sétimo dia de junho de 2011: 

O Presidente do Conferência, 

ROBERT NKILI 

O Diretor-Gero/ do Secretariado Internacional do Trabalho, 

JUAN SOMAVIA 
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RECOMENDAÇÃO 201 

RECOMENDAÇÃO RELATIVA ÀS TRABALHADORAS E 
TRABALHADORES DOMÉSTICOS 

!\ C onfcrcn~ia Geral da Organinçào Internacional do Trabalho. 

Com ocaJa em Genebra pdo Conselho de Administração do Secretariado lntcrmu.:ional 
d(l I r.tb.tlho. c at reunida em tt' de Junho de ::!011 em sua 100·' scssfio: 

IIm endo adotado .1 Comen-;iio sohn.· as I rabalhadora"o c os I rabalhadorcs Domésticos. 
20 I I: 

lia\ cmlo decidido adotar Jj, crsas proroo.;tas rchltÍ\ as no trabalho decente para os 
tr,tbdlhadorco.; domcsticos. questão que wn~titui o quarto ponto da agenda da sessüo. c 

I cndo decidtdn que essas propostas tomariam u forma de uma rccomcndaçüo que 
complcmcntc a Comcnção sobre as I rabalhadoras c oo.; Trabalhadores Domésticos. 
2011. 

\Jota. neste din I 6 de junho Jo ano de dois mil c Olllt!. a presente Recomendação, que 
poJe ser ~itada como a Rccomcndaçüo sobre a-. tmhalhadoras c os trabalhadores 
d(lJne~tiCO'>. 20 I I. 

I. /\"o di~pll~içõcs desta recomendaçfio complementam m; da Comcnção sobre as 
I rahalhadoras c os Trabalhadores Domé:-. ticos. ::!0 li ( .. a Com cnçào"') c de\ em ser 
con~idcmda~ em conjunto com ela~. 

2. An adotar medidas para assegurar que as trabalhaJoras c os tmhalhudnrcs domésticos 
usufruam da libcrdmlc de ussociuçào c d<l n:conhceimcnto elcti\ o do direito à 
n~goci.tção coh:tin1. os Membros d~' em: 

(a) identificar c eliminar restrições legislativas ou administratÍHlS ou outros nhst<kulos 
ao l.:\crdcio do direito das trabalhadoras c dos trabalhadores domésticos de constituir 
suas próprius organizaçõco; ou atiliar~sc ús organizações de trabalhadores de sua própria 
escolha c ao direito das organizações de trabalhadores domésticos de se afiliarem a 
org<mi;aç~)es. fed~.:rw.;õcs c conlcdcrações de traballmdore~: 

(bl contemplar a pn.ssibiliJadc de adotur ou apoiar medidas pam l(lrtulcccr a capacidade 
Ja~ organi;açõc'> d~: trabalhadores I! empregadores, as organi1açõc~ lJUC representem os 
trabalhadores t.lnm~sticns c as organitações que representem os empregadores dos 
trabalhat.lon.·s dmn~:stico~. Jc prnmm cr. de forma dctÍ\ u. o~ interesses de seus 



membros. L'om a condição de que se proteja. em todo o momento, o direito ú 
imh:pendência c autonomia de tais t.)rganizaçõcs. em conli.mnidadc com a legislação. 

3. Ao auotar medidas para a climinaçfio Ja discriminação associada ús condições de 
cmpr~go c de trabalho. os Membros. em conlt1nnidade com as normas internacionais do 
trabalho. dt:vcrn. entre outras coisas: 

(a) assegurar que os sistemas de exames médicos laborais respeitem o principio da 
cnn lidencialiJadc dt: dados pessoais c a privm:idadc das trabalhadoras c dos 
trabalhadores dnmrsticos c ~cjam condizentes com o código Jc conduta da on. 
intitulado ··Proteção de dados pessoais Jos trahalhaJorcs·· ( 1997) c com outros padrões 
internacionais rclcHmtcs sobre proteção <.k dados: 

<h) prcn:nir toda discriminação em relação a tais cxmncs; c 

(c) garantir que não se exija que os trabalhadores Jomésticos se submetam a exames de 
Jiagnóstico <.k lllV ou grm idcz. ou que revelem seu c~tado quanto ao HIV ou grm ide7. 

4. Os Membro~. ao a\ aliar a questão dos exames médicos dos trahallmdorcs domésticos. 
de,·cm considerar: 

a) colocar ú disposição do!> membros dos domicílios c dos trabalhaJorcs domésticos u 
inl(mnação "obr~ saúde pública disponi\d com respeito aos principais problemas de 
saúde c cnfermiJadcs que podem suscitar . ..:m cada contexto nacionaL a necessidade de 
.::\ ;.un~s m~dicos: 

h) colm:m à dispnsição dos mcmhros dos domicílios c dos trabalhadores domésticos a 
inli.mm.tçüo sobre exames médicos voluntúrios. os tratamentos médicos c as boa~ 
pníticas d~ saudc c higiene. em consonúncia com as iniL·iativas de saúde pública 
destinada~ ú comunidad~ em geral: 

c) Jifun<.li r infonnaçuo sohrc as melhores pratJcas em matéria J.: exame~ médicos 
l.thorai.-.. apropriadam~:nlc aJaptndos para rclletir o canitcr especial do trabalho 
domc-.t ico. 

5. ( I ) Con siJcrando a~ disposições da Com ençàn 11° I R2 e a Recomendação n° I Q() 
sobre as Pior.:s Formas de I rabalho lnl~mtil. de 1999. os Membros dc\'cm idcntili<.:ar as 
mo<.htl idades J.: trabalho domestico que. por :-.ua naturc1a ou pelas circunstâncias nas 
quai~ são c.'\ccutmlos. poderiam pr~j udicnr a saúde. segurança ou moral de crianças c 
proibir c eliminar tais l()rmas de trabalho inl~mtil. 

<2) Ao regulamentar as condiçôcs de trabalho c de \ida dos lntbalhauorcs domésticos. 
o~ i\ h:mhros de\ em dcJi<.:ar c~pccial atenção ús necessidades <.los trabulhaJorcs 
dnm~sticos menores Jc I S anos c com idade superior à idade mínima de emprego 
Jdinida pela lcgislaçfto nacional c adotar medidas para protcgc.!-los. inclusi\e: 

(a) limitando cstritamcnt~ ~ua jornada de trabalho pma as~cgurar tempo adequado para o 
dc~canso. a cducaçiio ou a ltmnaçào prolissionul. utiviJadcs de la;.cr c contatos 
l~uniliarcs: 

( b) proibindo o trabalho noturno: 



1 c) rcstringim.lo o tmhalho excessivamente exigente. tanto física como 
psicologicamente: 

(tO estahcb:endo ou l'ortakct:ndo mt:camsmos para 'igil;,;ncia de suas condiçõt:s de 
trabalho c vida. 

6. ( 1) o~ 'vlembn's devem prestar usststl.'nciu apropriada. quando necessário. para 
assegurar que .as trabalhadoras e os trabalhndores domésticos compreendam seus termos 
c condições de emprego. 

(2) A 10m do\ dementos enumerados no Artigo 7 da Convenção. os tcmlos c condições 
th: cmprt:gn Jc,·em incluir os st:guintcs t.ludns: 

(a) uma Jc-;criçào Jo posto de trabalho: 

(h) li<.:cm;a por cnlermiJadc c. quant.ln aplicável. todo outro tipo dt: licença pessoal: 

(c) a ta~ a dt: 1\!muncmçflo ou compensação das horas extras c das horus <.h: 
dispnnibilit.laJc imediata pma o trabalho. em consonância com o parágrafo 3 do artigo 
I O t.la Convcnç:io: 

(J) quai-.qm:r outro<; pagamentos a qut: o trubalhmlor Joméstico tenha direito: 

(c) todo pagamento in tl.ttum c seu valor monctúrio: 

(f} detalhe!'> sobre algum tipo de alojamento Jxm·iJo: c 

(g) toJo desconto autorizado da remuneração do trabalhador. 

3. Os l\ lembro~ dcv~m consiucrar o cstnbclccimento de um contrato de truhalho pat.lrào 
JXtra o trabalho domestico. em consulta com as organizaçõt:s de empregadores c dos 
trab..tlhadorcs mais representativas. c. onde existam. as organizações reprcscntatinls dos 
trabalhaJorcs t.lom~stico"'i c as organizações reprcscntatÍ\·as de cmprcgnJorcs dos 
trnbnlhauore.!'> domésticos. 

4. o contrato padrão ucn:rú estar pcnnancntcmcntc ú disposição. de li.mnn gratuita. dos 
trab..tlhadorcs t.lomc~ticos. dos empregadores de trabalhadores domésticos. das 
org.mil<t<;úcs rcprcscntntivns c Jo púnlieo em geral. 

7. Os 1\.lcm hros devem considerar o estabelecimento Jc mecanismos pura proteger os 
trabulhaJon.:-. dom~sticos do abuso, assédio c violência. tais como: 

a) criando lllCLHnismos de qu~ixa acessíveis aos trabalhadores domésticos para que 
comuniquem casos de abuso. ass~dio ou violência: 

b) assegurando que tnJas as queixas de anuso. assédio ou \'Íolência sejam imestigudas c 
ohjcto Jc açücs juJiciais. quando apropriado; c 

c) cstabelcccnt.lo programas pan.1 a troca de local Jc trabalho c readaptaçào dos 
trubal h adores domésticos Vlttmas Jc abuso. a-;sédio c violêm:ia. i ndush c 
propon:ionundo-lhcs ah~jamcntn tcmporúrío c atcnçJo ú saúJc. 

X. (I) , \ .s hora-; de trabalho. inclusive as horas extras c os períodos de disponibilidade 
imcJiata para o tmbalho dc\·cm ser registradas com c~atid:lo. em consonância com o 



parágrafo J do artigo I O lia Conn:nçào. c esta informação de\ c ser de li\ re accs~o uo 
trahalhador domc~t ico: 

(] ) Os f\ lcmbws de\ em considerar dcscm oh cr orientações prúticas a este rc~peito. em 
consulta com .1:-- organi~açik:-; de empregadores c trabalhadores 1nais rcpn.:scntatiHIS. c. 
onde ('\a::-. cxi~tam, com a~ organit.ações repn.:~t:ntativa~ dos trabalhm.lorcs domésticos c 
nrgani;açõcs rcprcsentathas de empregadores de trabalhadores domésticos. 

9. I. Com re~peito ao~ períodos nos quais os trabalhadores domésticos não dispõem 
livn.:mcntc ck· seu tempo c permanecem à disposição dos membros do domicilio pan.J 
atender a possÍ\ eis demandas por seus scn iços (períodos de disponibilidade imediata 
para o trabalho). os t'vlemhro~. na meJida em que a lcgislaçüo nacional ou acordos 
cnil'ti H>S determinem. JeH~m regulamentar: 

(a) o número maximo de horas por ~emana. mês nu ano que o trabalhaJor doméstico 
podc ~cr solicitado a pennanccer em disponibilidade imediata pam o trabalho c as 
forma!'> com q uc se podl! medi-las: 

(b) o pcnodo d\! descan ... o compensatório ao qual o trabalhador doméstico tem direito. 
caso o período nonnal de dcscan~o s~ia interrompido pela obrigaçiio de permanecer em 
di .... pnnihiliúadc imediata para o trabalho: c 

(c) ..1 tu \1t segundo a qual o período de disponibilidade imediata para o trabalho de\'1! ser 
remunerado. 

2. Com rdaçào aos trahalhadtwc.., domésticos cujas tarel~\s habituais sejam realit.adas à 
noite. lcHmdo em con-;idcraçàn as dilintldadc-; do trabalho noturno. os Membros deh:m 
considerar a adoçfio de medidas comparÚ\cis itquelas cspccilicadas no subparúgrafo 9.1. 

I O. ()o; Membros devem tomar medidas para garantir que trabalhadores domésticos 
tenham direito a períodos adequados de descanso durante a jornada de trabalho que 
permitam a rcalit.açào de rdciçõcs c pausas. 

I I . I . <) (lcscanso scm.mal dc\'c ser de ao menos ~4 horas consecuti' as. 

~ . O dia lixo de descanso senwnal deve ser determinado de comum acordo ~.:ntn: a~ 
partes. em conlormidadc com a legislação nacional ou acordos colctÍ\ os. atendendo ús 
demandas do trabalho c às necessidades culturais. rdigiosns c sociais do trabalhador 
domé•Hicn. 

3. <)uandn a legis lação nacional ou acordos colclÍH>S prc\ cjam que o dcscnnso semanal 
pndcra -.cr acumulnc..Jo por um período de mais de s~tc dias para os tnthalhndorcs em 
geral. tal período não Jevcrá exceder 14 dias para o trahalhador doméstico. 

I~ . • \ legislação nacional ou os acordos colctÍ\ os de\ em delinir as ra:~õcs pdas quais os 
trabalhadorc-; domésticos podem ser solicitados a trabalhar durante seu período de 
descanc.,o diúrio nu semanal. c prcn:r um período de descanso compensatório 
apropriado. indcpcnd~ntc de compensação financeira. 
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13. O tempo 1k\penJido pelo trabalhador doméstico no acompanhamento de membros 
do domicilio durante a-. lerias não de\ c ser ~.:ontado como pnrt\! de suas lerias anuais 
remuneradas. 

1-L ()uundo "c estabeleça clúu~ula para o pagamento in natura de uma proporção 
limitada da remuneração. O'\ Membros de\ em considerar: 

(a) cstabcl\!ccr um limite múximo para a proporção da remuneração que podl.!rú ser paga 
in natura. de lt.mna a nf1o diminuir indc\ idamcnte a remuneração necessária para a 
manutenção Jn~ trahalhadorc!-1 dnmêsticos c suas famílias: 

( n) calculm o 'alor mnnctúrio Jo-; pagamentos in natura por rclcrência a critt:rios 
ohjct i Hls. tab l:Otno o 'alo r de mcrl:adn. seu pn:ço de custo ou o pn:ço lixado por 
autoridades pllbl icus. conforme upropriudo: 

(c) limitar os pagumcnto-; in natura ao que é claramente apropriado para o uso c 
bcnclicio pessoal do trabalhador domestico. mmo alirm:ntaçüo c acomodação: 

(d) ass~:gurar que. quando um trabalhador doméstico seja solicitado a que residir em 
<Jcomodaçfio fnrnccida pelo empregador. nenhuma dedução possa ser lcita da 
rcmuner<lçào com respeito ú m:omndação. a menos que acordado de outra lt.mna com o 
tr:.lhalhador: c 

(e) a:.scgurur que os artigos diretamente relacionados ao lksempcnho das tardas 
dom0-.ticas. como uni lt.mnc..;. ferramentas c material de proteção. e sua limpeza c 
manutençfHl. não ~l'.iam considerados como pagamentos in natura. e seu custo não seja 
d~dulido dn remuneração do!-. trabulhadorcs domésticos. 

15. (I) o~ trahalhadores domesticos de\ em receber. no momento de cada pagamento. 
uma relação escrita d\! fücil compreensão sobre a remuneração devida a eles c a 
quantidade espcdlica c a linaliJude de quaisquer dcduçôcs que tenham sido l~itas. 

(2) rvtcdianle () término du relação de trabalho. l(llnisquer \ alores pendentes dc\'em ser 
pagos imcdiatam~nlc. 

16. Os !Vkmbros dcn:m adotar m\!didus para ass~:gurar que os trubalhadorcs domésticos 
usu lhmm de condiçôes niio menos l~l\'oni\·eis úquclas dos trabalhadores em geral no que 
dit n .. ''pcito ú proteção das rei' indicações em caso de insohência ou l~llccimcnto do 
empregador. 

17. ()mmdo fornecidas. a acomodação c <l alimentação de\cm incluir. levando-se em 
con-.id...:raçào U!-. conJiçôes nacionais. o seguinte: 

(a) um quarto separado c pri\ ado que seja adequadamente mobiliado, e sulicicntcmentc 
\ ctlli I mio. equipado com tranca. cuja chm·e de\ c ser entregue ao trabalhador doméstico: 

(hl acesso a mstalações sanitilrias adequadas. compartilhadas ou pri\adas: 

{c) iluminação sulicicnte c. na medida Jn nccc~s{lrio. calcluçào ou ar-wndicionado. em 
função das condições pre\ alcccntcs do domicílio: c 



(dl rdciçôes de boa qualidade c em quantidm.k sulicicntc. adaptadas. na medida do 
ra/OÚ\ eL ús necessidades culturais c religiosas particulares. se cxi~tirem. dos 
trabJihadorc~ doméstiws em qucstüo. 

18. No caso do tl!rmino da rclaçiio de trabalho por iniciatiYa do cmprcgudor. por 
motÍ\ o:-. que não sejam tàltas graves. aos tmbalhadore~ domésticos residentes deve ser 
concl.·didn um período razoável de aviso prévio c tempo liYrc durante este período para 
permitir-lhes a busca de um no\'o emprego c alojamento. 

\9. Os 1\kmhrns. em consulta com as organi.wç<"ks de empregadores c de trabalhadores 
mais representativas, c. onde das existam. com organiLações rcprc,.cntmivas dos 
trabalhadores domé"ticos c <lrganizaçücs represcntati\ ns dos empregadores do~ 
trabalhadores domésticos. devem adotar medidas com a Iinalidadc de: 

(a) proteger os trabalhadores domésticos. eliminando ou minimizando. na medida do 
razoavdmcntc tàctí\'cl, os perigos c riscos rclacionndos com o trabalho. com vistas a 
prevenir acidentes. enfermidades c mortes c promo\ era segurança c saúde ocupacionais 
nos ambiente~ de trabalho domiciliares: 

(hl cstahckccr um sist.:ma de inspeção Sltlicientc c apropriado. em conformidade com o 
artigo 17 da Convenção. c sanções adequadas pura a 'iolaçuo da segurança laboral c da 
lcgi~lação de saúc.h!: 

(cl instaurar procedimentos para a coleta c publicação de cstatísti<.:as ~ohrc acidentt..:s c 
en!Crmidadcs prolhsionais relativos ao trabalho doméstico. e outras ~stutisticas que 
contribuam par.t a prevcnçiin dos riscos c acidentes no contexto da segurança c saúde no 
trabalho: 

( d l prestar assistência em matéria de segurança c saude no trabalho. inclusive sobre 
aSJK'ctos crgonômicos c equipamentos de proteçfio: c 

(c) dcsemnhcr programas de formação c difundir orientações em matéria de segurança 
c saúde no trahalho. t:spccilicas p<na o trabalho doméstico. 

10. I. Os \ kmbros de\ em considerar. em conrormidade com a legislação nacional. 
meios para facilitar o pagamento das contrihuiçôes ú prcYidéncia social. inclushc com 
respeito aos trabalhadores dom~~ticos l)liC prestam ~cn iços paru mültiplos 
cmprcgadorc~. por exemplo. mediante um sistema de pagamento simpliticado. 

2. Os rvkmbros de\ em considerar a celebração de acordos bilaterais. regionais ou 
tnultiluterai!-> para assegurar aos trabalhadores dmnésticos migrantcs cobertos por tais 
acordos. igualdade de tratamento com respeito a sl!guridadc social. assim como o acesso 
a manutcn\=ão ou a portabilidade de direitos de seguridndc social. 

.1. O ,·alor monetúriu dos pagamentos in natura de\ c ser de\ ida mente considerado para 
Iins de prc\ idem: ia social. inclusi\ c com respeito ú contribuiçfio dos empregadores c aos 
direitos c hcncltcios dos trahalhadorc-. dom~sti<:o~. 
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21. (I) (h. Membros tkvcnt consiucrar medidas adicionais para assegurar a proteção 
clcti\ a Jos trabalhadores domésticos e. em particular, dos trabalhadores domésticos 
migrantes. tnis como: 

(al cstahelcccr uma linha tdclonica nacional de assistência. com serviços de 
interpretação para os trubnlhadnres domésticos que precisem de apoio: 

(h) em consonüncia com o artigo 17 da Com ençào. prever um sistema de \i sitas. 
pn!\ ias a colocação. aos domicilios onde os trabalhadores Jomésticos migrantcs 
Jen:nio ser empregados: 

(c) criar uma rctk de alojamentos de cmcrgcncia; 

(d) ampliar o cnnhL·cimento dos empregadores acerca de suas obrigações. pelo 
ltlrnccimcntn de informações sobre boas práticas no emprego de trabalhadores 
dnmc~tico!l. sobre as obrigações legais em matéria de emprego c migração em relação 
aos tr.tbalhadore'\ Joméstieos migrantes. mcdiJas de e~ccuçào c sanções em caso de 
\ inlaçàn. c sobre os sen iços de ao;sistcncia accssÍ\ eis a trabalhadores Jomésticos c seus 
cmpn:gaJorc:-.: 

(c) us..,egurar o ac~..,so de trahalhadnres domésticos a mecanismos lk queixa c sua 
capacidud~ para buscar recursos h:gais. cÍ\ is c criminais, tanto durante como <..l~pois de 
terminada a rclaç<io de trabalho. independentemente de ter deixado o país cnvoh ido: e 

(I) cstabclcc~r um ~cn iço público de assistência para inlormar os trabalhadores 
dom~sticos. em idiomas que eles compreendam. de !.cus direitos. da legislação 
r~ I~\ ante. dos mecanismos Je quei'\a c recursos LlisponÍ\ eis. em relação à legislação em 
matéria de emprego c sobre migraç~n. c acerca da proteção jurídica contra crimes como 
\ inl0nci,l. tr,\lico de pessoas c pri\ ação de liberdade. c proporcione nutras inf(mnaçõcs 
pertinentes. 

(2) o~ membros que s~jam países de origem de trabalhndorcs domésticos migmntes 
de\ em wntrihuir pam u pmteçün clcth a dos direitos desses trabalhadores. informando
lhco., seus dircítoo., antes Ja partida. estabelecendo fundos de assistência legal. sen iços 
-,ociai~ L' scn iços consulurco; cspccialiJ.a<..los c por mcin dl! quaiLJUCr outra medida 
.tpropriJda. 

1::! . o~ membro'\ Jc, em. em consulta com :.ts organi1.ações de empregadores c de 
trt~balb,tdon:s ma i~ rcpre.-,cntath as. c. onde e:-.istam. com organi.t:.tçõcs n:prcscntath ao.; 
do!. trabalhadores domésticos c organit.:açõcs rcprcscnlati\as Jos cmprcgadore~ dos 
trabalh.tJorcs doméstico~. con!liLierar ~spcci lkar. por meio de legi!.laçào nacional ou 
outras mcJiJas. as condições sob as quais os trabalhadores domésticos migrantcs têm 
direito il repatriação ~em ônus para des. na rescisão ou t~rmino do contrato de trabalho 
para o qu:1l fórum contratados. 

23. Os i\kmbros de\ em prommcr boa~ práticas das agencias pri\adns de emprego com 
rclaç<io aos trabalhadores dom~sticos. inclusi\~ trabalhadores domésticos mignmtes. 
tL·ndo em conta os princípios c cnlÜlJUCS enntemplaJos na Com cnçào sohre Agências 
Pri\ ad.ts Je Fmprcgo. 1997 (11° 181) c na Recomendação sobre Agências Privadas de 
I mpn.:g.o. 1997 ( n" I 8X ). 
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:24. Na m~?dida em que s~ja compatível com a legislação c a prútica nacionais relativas 
ao respdto à privacidade, os membros poderão considerar as wndições sob as quais os 
inspetores do trabalho ou outros funcinnúrios encarregados da implementação das 
disposiçõrs aplicáveis ao trahalho doméstico den:m ser autorizados a ter acesso aos 
locais em que se realiza o trabalho . 

.25. (I) Os membros devem. em consulta com as organizações de empregadores c de 
trabulhm.lores mais representativas. c, onde existam, com organiLaçõcs rcprcscntati\as 
dns trahalhadores domésticos c organizações representativas dos empregadores dos 
trabalhadores domésticos. estabelecer políticas c programas. com o objcth·o de: 

(a) fomentar o desenvolvimento contínuo dr compctêm:ias c qualificações dos 
trahalhador~?s domésticos. inclusive n allabctização. de lorma n ampliar seu 
desenvolvimento prolissional c suns oportunidades de emprego: 

( b) abordar us necessidades do equilíbrio trabalho-vidn dos trabalhadores domésticos: c 

(l:) nsscgurar que as prcocupaçô~.:s c os direitos dos trabalhadores domésticos sejam 
consi<krados no contexto de esfi.lrçns gerais de conciliação entre responsabilidades do 
trabalho c familiares. 

( 2) Os membros devem. em consulta com as organizações de cmprcgadnrc!-> c de 
trabalhadores mais rl·presentativas, c. onde existam. com organizações rcprcscntatÍ\ as 
dos trabalhadon::s domésticos c organizaçôes representativas dos cmprcgadurc!-> dos 
trabalhadores domésticos. elaborar indicadores apropriados e sistemas de medição de 
maneira a l(lrtaleccr a capacidade dos órgãos nacionais de estatística de coleta cl~tin1 de 
dados nccl'Ssúrios para apoiar n formulação clicnz de políticns em matéria de trabalho 
doméstico. 

26. ( 1) Os membros de,·cm considerar n cooperação entre si pnm nsscgurar n cfetÍ\ a 
aplicação da Con\'cnção sobre as Trabalhadoras c os Trabalhadores Domésticos. 2011. c 
a presente Recomendação. aos trabalhadores domésticos migrantes. 

(2) Os ~v1cmbro!-> de\ em cooperar nos ni\ eis bilateral , rcgionnl c global com o propósito 
de melhorar a prntcçi'io de trabalhadores domésticos. cspecinhnentc no que diz respeito 
ú pn!\ ~:n~<in do trabalho l(x~ado c trú li co de pessoas. acesso à seguridade social. 
monitoramento das ali\ idades de agencias prh adas de emprego lllle contratam pessoas 
para desempenhar trabalh(l doméstico em outro país. à difusiio de boas prúticas c à 
recolha de estatísticas sobre trabalho Joml.!stico. 

(3) Os membros de\ em tomar as medidas apropriadas para assistir uns aos outros em 
dar efeito ús disposiçôes da Convenção por meio do reforço du cooperação internacional 
ou assistência. ou amba~. incluindo apoio ao desem oh imento ~ocial c econômico. de 
programas de errudicaçiio da pobn:za c Llc educação uni\ ersal. 

( 4) No contexto da imunidade diplomútica. os membros de\ em considerar: 

a) a adoç<in de políticas c códigos de conduta pam o pessoal diplomútico destinados a 
pre\ cnir a , ·iolw;iin dos direitos dos trabalhadores domésticos: c 



.· .. 
b) n coop~.:ra<;ão cntr~.: si em nível bilateraL regional e multilateral para ~nJ'rcntar c 
prc\cnir prúticas abusiHIS contra os tnlbalhadorcs domésticos. 


